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SUBSTITUTIVO 02 AO PROJETO DE LEI nº 538/2014 
Concede remissão dos créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - 

IPTU do exercício de 2014 nos casos que especifica e estabelece procedimentos relativos a 
esse imposto, em face do reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 15.889, de 5 de 
novembro de 2013 e dá outras providências; confere nova redação ao artigo 10 da Lei nº 
11.154, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão "Inter 
Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como a cessão de direitos à sua 
aquisição - ITBI-IV. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam remitidos os créditos tributários do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU do exercício de 2014, relativos á diferença entre o valor devido pela aplicação da Lei nº 
15.889, de 5 de novembro de 2013, e o calculado em conformidade com o Decreto nº 54.731, 
de 27 de dezembro de 2013. 

Art. 2º Quando o valor devido pela aplicação da Lei nº 15.889, de 2013, for inferior ao 
recolhido pelo contribuinte para o lançamento realizado em conformidade com o Decreto nº 
54.731, de 2013, a diferença favorável ao sujeito passivo será atualizada e utilizada para 
compensação dos valores referentes ao IPTU devido, nos exercícios de 2015 e 2016, conforme 
dispuser o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento disciplinará, também, a restituição dos valores que não 
puderem ser compensados na forma do 'caput' deste artigo, que deverá ocorrer até o final do 
exercício de 2016, desde que devidamente requerida até 30 de junho de 2016. 

Art. 3º Para fatos geradores ocorridos no exercício de 2015, a diferença nominal a que 
se refere o artigo 9º da Lei 15.889, de 2013, será apurada sobre o valor calculado para o 
exercício de 2014 em conformidade com o Decreto nº 54.731, de 2013. 

Art. 4º O limite de valor venal estipulado no artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 
1994, com a redação da Lei nº 15.889, de 2013, será aplicado somente a partir do exercício de 
2015. 

Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico a 
adoção das providências para o cumprimento do disposto nesta lei, podendo efetuar as 
notificações, se necessárias, preferencialmente por edital, dispensando-se a obrigatoriedade 
de aplicação do § 2º do artigo 10 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005. 

Art. 6º O artigo 10 da Lei nº 11.154, de 30 de dezembro de 1991, com as alterações 
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. ...................................... 

I - ....................................... 

b) pela aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor restante; 

II - nas demais transmissões, pela alíquota de 3% (três por cento). 

...................................................." (NR) 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PARECER CONJUNTO Nº 02 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA 

URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0538/14.  

Trata-se de Substitutivo nº apresentado em Plenário ao Projeto de Lei nº 0538/14, de 
autoria do Executivo, que concede remissão dos créditos tributários do Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2014 nos casos que especifica e estabelece 
procedimentos relativos a esse imposto, em face do reconhecimento da constitucionalidade da 
Lei nº 15.889, de 5 de novembro de 2013.  

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original e reúne condições para seguir 
em tramitação.  

O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, nos 
termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I da Constituição Federal, os quais dispõem caber 
ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência, dentre os quais o IPTU.  

De fato, como assevera M. Seabra Fagundes a competência constitucional para tributar 
supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a faculdade de isentar da 
incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou situações. (RDA 58/1).  

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, bem como a competência para legislar sobre isenções, anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  

Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e a 
Comissão de Administração Pública entendem inegável o interesse público da proposta, razão 
pela qual se manifestam  

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.  

Favorável, portanto, o parecer.  

Sala das Comissões Reunidas, em  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  

Goulart (PSD)  

Arselino Tatto (PT)  

Conte Lopes (PTB)  

Eduardo Tuma (PSDB)  

George Hato (PMDB)  

Juliana Cardoso (PT)  

Sandra Tadeu (DEM)  

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  

Dalton Silvano (PV)  

Nabil Bonduki (PT)  

Nelo Rodolfo (PMDB)  

Toninho Paiva (PR)  

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Donato (PT)  
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Gilson Barreto (PSDB)  

Marquito (PTB)  

Pastor Edemilson Chaves (PP)  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Abou Anni (PV)  

David Soares (PSD)  

Jair Tatto (PT)  

Laércio Benko (PHS)  

Ricardo Nunes (PMDB)”  

 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/02/2015, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 


